
                          
 
 
 

Comissão Permanente de Pregão III 
 

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.084/2025 
 

 
Processo Licitatório nº: 8.141/2025 
 
Processo de Impugnação nº:  28.122/2025 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual CONTRATAÇÃO de empresa especializada para 

fornecimento de MATERIAL ELÉTRICO, para atender as necessidades da Subsecretaria de Iluminação 

Pública, através da Secretaria de Serviços e Equipamentos Públicos, pelo período de 01 (um) ano. 

 

IMPUGNANTE: ZAGONEL ILUMINAÇÃO S.A. 

 

Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa ZAGONEL ILUMINAÇÃO S.A., CNPJ 

44.233.812/0001-52, com fulcro na Lei n.º 14.133/2021, tempestivamente, contra os termos do Edital 

Pregão Eletrônico n.º 90.084/2025. 

Em tempo, informamos que esta Pregoeira e Equipe de Apoio foram designados, com base na 

Portaria nº 632/2025, publicada no Diário Oficial do Município de Nova Friburgo em 10 de março de 

2025, que constituiu a Comissão Permanente de Pregão III, para julgamento das licitações da 

Administração Municipal na modalidade Pregão. 

Que cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação Administrativa, 

conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de Impugnação. 

 

I. DAS PRELIMINARES 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de legitimidade, 

fundamentação, pedido de provimento à impugnação, reconsideração das exigências e tempestividade, 

e interesse processual, conforme comprovam os documentos colacionados ao Processo de impugnação 

já identificado, pelo que se passa à análise de sua alegação. 
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II. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE 

Em síntese, a impugnante apresenta as seguintes alegações, apontando irregularidades no 

edital: 

1)      PREÇO DE REFERÊNCIA INEXEQUÍVEL, o valor estimado para as luminárias do Lote 8 está 

muito abaixo do mercado e não cobre os custos básicos de produção. 

2)      FAIXA DE TENSÃO EXIGIDA, a exigência de tensão até 277 VAC é descabida e restritiva, pois 

ultrapassa os limites considerados aceitáveis pelas normas da ANEEL (PRODIST). 

3) ABERTURA DE ÂNGULO DAS LUMINÁRIAS, a exigência de ângulo fixo de 90° exclui 

fabricantes com produtos de outras aberturas eficientes, como 80x150°, prejudicando a 

competitividade, não sendo tecnicamente justificável e viola os princípios da ampla 

concorrência e isonomia. 

 

 III. DO PEDIDO DA IMPUGANANTE 

 Diante do exposto, solicita a retificação do edital, a fim de que este atenda aos princípios da 

legalidade, da competitividade, da economicidade e da isonomia. 

 

IV. DA DILIGÊNCIA 

Considerando o caráter estritamente técnico dos elementos impugnados, com base no artigo 

16º, parágrafo §1º da IN SEGES/ME nº 73/202 e no subitem 26.11 do Edital, restou encaminhado o 

processo para manifestação do órgão requisitante, a fim de subsidiar a decisão final desta Pregoeira. 

Em resumo o setor solicitante informou que quanto o preço de Referência Inexequível (Lote 8 – 

Luminárias) a Secretaria afirmou que os preços estimados foram obtidos com base em pesquisas de 

mercado atualizadas. Destacou-se que a evolução tecnológica das luminárias LED tem resultado em 

ampla variação de preços, sendo a faixa escolhida compatível com as necessidades do parque de 

iluminação pública do município; quanto a faixa de Tensão Exigida (até 277 VAC), foi esclarecido que a 

exigência de tensão até 277 VAC não é irregular nem descabida, pois o PRODIST da ANEEL trata de 

limites de fornecimento da rede elétrica, e não de especificações técnicas de operação de equipamentos. 

Assim, a exigência não contraria norma vigente; quanto a abertura de Ângulo das Luminárias (90°), 
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justificou-se a exigência de ângulo fixo de 90° com base em experiências anteriores no município. 

Luminárias com aberturas menores geraram áreas de sombra em vias importantes, prejudicando a 

iluminação e a segurança pública. A especificação visa garantir maior eficiência luminosa e melhor 

atendimento à população. 

  

V. DA DECISÃO 

 Isto posto, estando a presente decisão fundamentada integralmente no parecer técnico emitido 

pelo setor competente, com fulcro na Lei nº 14.133 de 2021, sem nada mais a evocar, CONHEÇO da 

Impugnação interposta pela empresa ZAGONELI LUMINAÇÃO S.A., no processo licitatório referente ao 

Edital do Pregão Eletrônico nº 90.084/2025, e, no mérito, NEGO PROVIMENTO, subsidiado pela 

manifestação da Secretaria requisitante, em anexo, do processo administrativo nº 28.122/2025. 

 

 

 

  Nova Friburgo, 06 de agosto de 2025. 

 

 

 

FERNANDA MEDEIROS RODRIGUES 
Pregoeira da Comissão Permanente de Pregão IIII  

Matricula: 468.036 
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